
De : Camilla Silva Nascimento
<camilla.silva@defensoria.ce.def.br>

Assunto : Fwd: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico
n. 20220018 – DGPE

Para : rodrigo duarte
<rodrigo.duarte@freitasferraz.com.br>, thiago riccio
<thiago.riccio@freitasferraz.com.br>, bernardo
freitas <bernardo.freitas@freitasferraz.com.br>

Cc : licitacao@defensoria.ce.def.br

Zimbra camilla.silva@defensoria.ce.def.br

Fwd: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n. 20220018 – DGPE

qui, 13 de out de 2022 11:42

2 anexos

Bom dia,

Encaminhamos as devidas respostas ao pedido de esclarecimentos enviado
tempestivamente pelo escritório FREITAS FERRAZ CAPURUÇO BRAICHI RICCIO
ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 25.095.994/0001-06.
Lembramos que o presente certame encontra-se suspenso.
Acerca da subcontratação, apontamos que vista ao objeto do presente certame, o
tratamento e manuseio de dados sensíveis, faz-se necessária a manutenção de sigilo
acerca dos documentos e sistemas a serem tratados.
Tendo em vista que em pesquisa de mercado pode-se constatar empresas que
contenham em seu quadro todo o escopo de profissionais necessários, entendemos pela
viabilidade da contratação nos seguintes parâmetros.
Conforme item 22 do Edital não é permitida a subcontratação.
Em anexo, seguem as respostas que competem ao setor técnico.

Atenciosamente,
Comissão Permanente de Licitações

De: "Aquisições de TI" <aquisicoes.ti@defensoria.ce.def.br>
Para: "Camilla Silva Nascimento" <camilla.silva@defensoria.ce.def.br>
Cc: "Elienai Amaro de Souza" <elienai.amaro@defensoria.ce.def.br>, "Edilson Lopes
Cabral" <edilson.cabral@defensoria.ce.def.br>, "licitacao"
<licitacao@defensoria.ce.def.br>
Enviadas: Terça-feira, 11 de outubro de 2022 13:46:18
Assunto: Re: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n. 20220018 – DGPE

Prezada

Boa tarde, segue as respostas aos pedidos de esclarecimentos encaminhamos pela
empresa Freitas Ferraz Advogados.

9. Nesse sentido, para além da certificação PMP, serão admitidas outras formas
de comprovação da experiência prévia como gestor de projetos relacionados com a
LGPD?  
Resposta: Sim esta correto, porém a proponente deverá possuir 1 (um) Gerente de
Projeto com certificação PMP, com o mínimo de 12 (doze) meses de experiência como
gestor de projetos relacionados com a LGPD;
12. Nesse sentido, questionamos:



(i) é possível o acesso remoto aos sistemas de TI apontados no Anexo 1 – Termo
de Referência ou se, em caso de apenas ser possível a análise local, se é necessária
a presença da equipe no endereço apontado no item 4.9 – qual seja Avenida
Pinto Bandeira, nº 1111, CEP 60.811-170, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE?
Resposta: Sim é possível o acesso remoto
(ii) os sistemas de TI estão segmentados ou estão interligados?
Resposta: Ambas situações
(iii) os sistemas de TI estão interligados com o banco de dados mencionado no item
4.8.3?
Resposta: Sim
(iv) a presença física da equipe é exigida em alguma outra unidade para além da
localidade apontada acima (Avenida Pinto Bandeira, nº 1111, CEP 60.811-170, Bairro
Luciano Cavalcante,  Fortaleza/CE), como no caso de algum departamento no interior do
estado do Ceará que conte com servidor local?
Resposta: Não, apenas na Sede da Defensoria Pública Geral do Estado do
Ceará (Avenida Pinto Bandeira, nº 1111, CEP 60.811-170, Bairro Luciano Cavalcante, 
Fortaleza/CE)
(d) Abrangência do escopo a ser contratado 
Resposta: Mapeamento, Diagnóstico e Plano de Execução, Apoio para Implantação do
Plano de Adequação, Workshop, Consultoria.
14. Nesse sentido, questionamos:
(i) há uma estimativa da quantidade de áreas a serem mapeadas/entrevistadas no
contexto do projeto objeto de contratação, e se, em caso negativo, é possível ter acesso
ao organograma do ente?
Resposta: Sim, conforme organograma da Instituição disponível no
endereço https://www.defensoria.ce.def.br/wp-content/uploads/2020/05
/organograma_2017.jpg
(ii) há uma estimativa da quantidade de fornecedores e contratos existentes hoje no
ente?
Resposta: Atualmente são 84 fornecedores e 104 contratos vigentes.
(iii) o contrato de prestação de serviço padrão (item 4.4.1.15 do Anexo 1) já existe hoje?
Resposta: Sim
(iv) qual a diferença entre os documentos exigidos nos itens 4.4.1.18 e 4.4.1.19 do
Anexo 1? 
Resposta: 4.4.1.18 - Plano de gestão de incidentes é o processo cujo propósito é
restaurar a operação normal do serviço o mais rápido possível de modo a minimizar o
impacto adverso nas operações de negócio da Defensoria Pública Geral do Estado do
Ceará, 4.4.1.19 - Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados são
ações e procedimentos necessários para o controle e gerenciamento das crises
decorrentes de incidentes/violação de dados, que podem causar uma paralisação no
negócio da Instituição.
(v) no caso do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (item 4.4.1.20 do
Anexo 1) é possível apenas a produção de um formulário padrão ou é necessária a
execução de todos os relatórios que sejam identificados como necessários na Fase 1 do
projeto objeto de contratação? 
Resposta: Necessária a execução de todos os relatórios que sejam identificados como
necessários na Fase 1 do projeto objeto de contratação.

Área de Aquisições de TI / Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará
Edilson Lopes Cabral / Analista de Aquisições de TI
aquisicoes.ti@defensoria.ce.def.br +55 85 - 3194-5056

De: "Camilla Silva Nascimento" <camilla.silva@defensoria.ce.def.br>



Para: "Aquisições de TI" <aquisicoes.ti@defensoria.ce.def.br>, "Elienai Amaro de Souza"
<elienai.amaro@defensoria.ce.def.br>, "Edilson Lopes Cabral"
<edilson.cabral@defensoria.ce.def.br>
Cc: "licitacao" <licitacao@defensoria.ce.def.br>
Enviadas: Segunda-feira, 10 de outubro de 2022 9:12:06
Assunto: Fwd: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n. 20220018 – DGPE

Bom dia,

encaminhamos o 5º pedido de esclarecimento, para que seja feita a devida apreciação
pelo setor técnico competente.
Ressaltamos que a resposta deve ser encaminhada até o dia 11 de outubro de 2022, 17
horas.

Atenciosamente,
Camilla Silva Nascimento
Comissão Permanente de Licitações

De: "Rodrigo Duarte | Freitas Ferraz Advogados" <rodrigo.duarte@freitasferraz.com.br>
Para: "licitacao" <licitacao@defensoria.ce.def.br>
Cc: "Thiago Riccio | Freitas Ferraz Advogados" <thiago.riccio@freitasferraz.com.br>,
"Bernardo Freitas | Freitas Ferraz Advogados" <bernardo.freitas@freitasferraz.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 7 de outubro de 2022 16:51:18
Assunto: Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico n. 20220018 – DGPE

Referência: Pregão Eletrônico n. 20220018 – DGPE
Pregoeira responsável: Nídia de Matos Nunes

Prezada Pregoeira,

Nos termos do item 10.1 e seguintes do Edital, bem como do art. 23, do Decreto Federal nº
10.024/2019, segue anexo pedido de esclarecimentos sobre o edital do Pregão Eletrônico n.
20220018 – DGPE.

Caso haja qualquer dúvida sobre as informações contidas no pedido de esclarecimentos,
estamos à disposição.

Atenciosamente,

Rodrigo Duarte

rodrigo.duarte@freitasferraz.com.br
cel. +55 (11) 94322-6466

tel. SP +55 (11) 4200.7905 | MG +55 (31) 4141.0308

São Paulo/SP | Belo Horizonte/MG

freitasferraz.com.br | 

Conteúdo confidencial. Caso a mensagem seja recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do
computador.
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately.
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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20220018 – DPGE 
 
 

FREITAS FERRAZ CAPURUÇO BRAICHI RICCIO ADVOGADOS (“Freitas 
Ferraz”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.095.994/0001-06, com 
sede na Av. Santa Rita Durão, 1143, 7º andar, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-118, 
representado por seus sócios e administradores Thiago Quintão Riccio, OAB/MG 138.412 
(thiago.riccio@frietasferraz.com.br) e Bernardo Vianna Freitas, OAB/MG 126.043 
(bernardo.freitas@freitasferraz.com.br) vem, respeitosamente, com base nos itens 10.1 e seguintes 
do Edital, bem como no art. 23, do Decreto federal nº10.024/2019, apresentar  

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
sobre o Edital do Pregão Eletrônico em referência, pelos motivos expostos abaixo. 
 
 

I – TEMPESTIVIDADE 
 
 
1. Nos termos do item 10.1 do Edital e do art. 23, do Decreto federal nº 10.024/2019, o prazo 
para apresentação de pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório é de 03 (três) 
dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública.  

 
2. No presente caso, o pedido de esclarecimentos foi enviado ao ilustre Pregoeiro em 07 de 
outubro de 2022, sendo, portanto, tempestivo, uma vez que a sessão pública ocorrerá em 
13/10/2022. 
 
 

II – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
 

(a) Combinação entre serviços jurídicos e técnicos 
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3. A partir da análise do Anexo 1 – Termo de Referência, identificamos que há atividades 
privativas da advocacia1 incluídas no escopo do objeto de contratação. Nesse sentido, apenas a 
título de exemplo, destacamos os seguintes itens: 

 
4.2.1. Mapear o cenário atual do CONTRATANTE, considerando as exigências da Lei 
Federal nº 13.709/2018, com relação a: 
[...] 
4.2.1.4. Contratos existentes, quanto ao impacto da lei, identificando a necessidade de 
atualização ou inclusão de cláusulas contratuais. 
 
4.3.2. Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na 
LGPD, indicando as atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se 
restringindo a: 
[...] 
4.3.2.3. Indicação de alterações necessárias nos contratos, termos de uso, políticas, 
procedimentos de segurança e proteção dos dados, dentre outros documentos 
utilizados pelo CONTRATANTE; 
 
4.4.1. Elaboração, ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que 
não estejam adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o 
levantamento realizado na Etapa 2: 
[...] 
4.4.1.15. Contrato de prestação de serviços padrão; 
4.4.1.16. Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço 
e servidores; 

 
4. Por outro lado, o projeto objeto de contratação também exige a execução de diversos 
serviços relacionados à tecnologia e segurança da informação, dentre os quais destacamos, apenas 
a título de exemplo, os seguintes: 

 
[...] 
4.3.2.5. Recomendações de medidas de segurança de informação; 
4.3.2.6. Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das 
alterações nos sistemas de informação existentes no CONTRATANTE; 
 

 
1 Lei federal nº 8.906/1994 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
[...] 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
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4.4.1. Elaboração, ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que 
não estejam adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o 
levantamento realizado na Etapa 2: 

[...] 
4.4.1.5. Políticas de segurança da informação; 
4.4.1.6. Política de classificação da informação; 
4.4.1.7. Procedimento de backup e restauração; 
4.4.1.8. Política de controle de acesso; 
4.4.1.9. Procedimento de descarte seguro; 
4.4.1.10. Procedimento para desenvolvimento e aquisição de software; 
4.4.1.11. Procedimento para serviços em nuvem (Cloud Computing); 

 
5. Portanto, a entrega do objeto licitado exige a execução simultânea de serviços de natureza 
absolutamente distinta, sendo necessário que a equipe responsável pela execução do objeto da 
contratação seja composta, simultaneamente, por profissionais habilitados para a prestação de 
serviços legalmente definidos como privativos de advocacia e por profissionais com conhecimento 
e expertise na área de tecnologia e segurança da informação. 

 
6. Nesse cenário, sendo vedado às sociedades de advogados o exercício de atividades 
estranhas à advocacia2 e considerando serem nulos os atos privativos de advogado praticados por 
pessoa não inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil3, indagamos: será facultada a 
subcontratação, formação de consórcio ou outras formas de associação entre sociedades e/ou 
profissionais da área jurídica e de tecnologia de informação, de modo a atender aos requisitos 
editalícios e legais para a execução do objeto licitado?  
 
 

(b) Item 5.3.2 e Certificação PMP 
 
 

7. A partir da análise do Anexo 1 – Termo de Referência, identificamos que o item 5.3.2 
estabelece que a equipe envolvida no projeto objeto de contratação deverá contar com “1 um (um) 
Gerente de Projeto com certificação PMP, com o mínimo de 12 (doze) meses de experiência como 
gestor de projetos relacionados com a LGPD”. 

 

 
2 Lei federal nº 8.906/1994: 
Art. 16.  Não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de sociedades de advogados que apresentem forma 
ou características de sociedade empresária, que adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, 
que incluam como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como advogado ou totalmente proibida 
de advogar.  
3 Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, 
penais e administrativas. 
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8. Ocorre que a certificação PMP (Project Management Professional) é oferecida por um 
instituto específico – o PMI (Project Management Institute), de modo que é possível que o 
profissional possua a competência técnica em gestão de projetos sem necessariamente possuir a 
certificação emitida por este ente privado específico. 

 

9. Nesse sentido, para além da certificação PMP, serão admitidas outras formas de 
comprovação da experiência prévia como gestor de projetos relacionados com a LGPD? 

 
 

(c) Item 4.2.3 do Edital 
 
 

10. A partir da análise do Anexo 1 – Termo de Referência, identificamos que o item 4.2.3 
estabelece que deverá ser executada a busca de dados pessoais nos sistemas de TI, utilizando 
ferramenta de descoberta de dados (data discovery), nos mais de 20 sistemas utilizados, 
totalizando uma volumetria de 46 terabytes e um banco de dados de 100 gigabytes, conforme 
disposto no item 4.8. 

 
11. Ocorre, no entanto, que para a contratação de ferramenta de descoberta de dados e para a 
execução efetiva da obrigação, há a necessidade de conhecimento acerca da organização dos 
sistemas utilizados. Isso significa que, a depender da integração dos sistemas, localização e 
interoperabilidade, o valor do licenciamento da ferramenta pode ser impactado e o serviço prestado 
pode envolver diferentes atividades. 

 
12. Nesse sentido, questionamos:  

 

(i) é possível o acesso remoto aos sistemas de TI apontados no Anexo 1 – Termo de 
Referência ou se, em caso de apenas ser possível a análise local, se é necessária a 
presença da equipe no endereço apontado no item 4.9 – qual seja Avenida Pinto 
Bandeira, nº 1111, CEP 60.811-170, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE?  

 
(ii) os sistemas de TI estão segmentados ou estão interligados?  
 

(iii) os sistemas de TI estão interligados com o banco de dados mencionado no item 4.8.3?  
 

(iv) a presença física da equipe é exigida em alguma outra unidade para além da localidade 
apontada acima (Avenida Pinto Bandeira, nº 1111, CEP 60.811-170, Bairro Luciano 
Cavalcante, Fortaleza/CE), como no caso de algum departamento no interior do estado 
do Ceará que conte com servidor local? 
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(d) Abrangência do escopo a ser contratado 
 
 
13. A partir da análise do Edital e do Anexo 1 – Termo de Referência, identificamos diversas 
obscuridades que podem impactar no escopo e extensão do serviço prestado referente ao objeto de 
contratação. A título de exemplo, não há menção clara à quantidade de áreas e/ou de entidades que 
precisam ser mapeadas, tampouco com relação à quantidade de fornecedores e contratos existentes 
hoje na organização. Ainda, há diversas informações necessárias às quais não temos acesso acerca 
dos documentos necessários apontados no Anexo 1.  

 
14. Nesse sentido, questionamos:  

 

(i) há uma estimativa da quantidade de áreas a serem mapeadas/entrevistadas no contexto 
do projeto objeto de contratação, e se, em caso negativo, é possível ter acesso ao 
organograma do ente? 
 

(ii) há uma estimativa da quantidade de fornecedores e contratos existentes hoje no ente?  
 

(iii) o contrato de prestação de serviço padrão (item 4.4.1.15 do Anexo 1) já existe hoje?  
 

(iv) qual a diferença entre os documentos exigidos nos itens 4.4.1.18 e 4.4.1.19 do Anexo 
1? e 

 

(v) no caso do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (item 4.4.1.20 do Anexo 
1) é possível apenas a produção de um formulário padrão ou é necessária a execução 
de todos os relatórios que sejam identificados como necessários na Fase 1 do projeto 
objeto de contratação? 

 
Cordialmente, 
 

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2022. 
 
 

___________________________________________________ 
FREITAS FERRAZ CAPURUÇO BRAICHI RICCIO ADVOGADOS 

Representado por Thiago Quintão Riccio e  
Bernardo Vianna Freitas 

*** 
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